
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE MC

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 6.905. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza concessão de subvenções, auxílios financeiros, 

contribuições e contém outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Com base nas consignações orçamentárias do Município, e respectivos créditos adicionais, fica o 
Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções, auxílios financeiros e contribuições no exercício 

de 2024, conforme a seguinte designação:

S E C R E T A R IA  DE A G R IC U L T U R A
C ontribu ições à EM A TE R R $228.652,00
S E C R E T A R IA  D E S A U D E
C ontribu ições à C IS A M E S P R $1.560.000,00
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E L A ZE R  E TU R IS M O
C ontribu ições ao Fundo M un ic ipa l de  Turism o R $42.400,00
S E C R E T A R IA  DE F IN A N Ç A S
C ontribu ições à A ssoc iação  M ine ira  de M un icíp ios (AM M ) R $42.372,00
C ontribu ições à C on federação  N acional dos M unicíp ios (C N M ) R $41.136,00
S E C R E T A R IA  DE P O L ÍT IC A S  SO C IA IS
A silo  Nossa Senhora  A uxiliado ra R $60.000,00

A ssoc iação  Bom  S am aritano  -  Pouso A le g re  (ABS -P A) R $10.000,00

A ssociação de  Apoío aos  P ortadores de N ecessidades Especia is de M inas G era is -  
SH IN E (P ro je to  M entes que  brilham )

R $50.000,00

A ssoc iação  de Pais e A m igos  dos E xcepciona is  (APAE Pouso A legre) R $50.000,00

A ssoc iação  de  P rom oção  do M enor (C entro  de D esenvo lv im en to  e Institu to  Socia l Zoe  
de C astro  M arques)

R $10.000,00

A ssoc iação  de P ro teção e A ss is tênc ia  aos C ondenados (A P A C  Fem in ina)
R $37.000,00

A ssoc iação  de  P ro teção  e A ss is tênc ia  aos C ondenados (APA C  M asculina)
R $70.000,00

A ssoc iação  de São R afae l (C asa São R afae l) R $100.000,00

A ssoc iação  F ranóisco de Pau la  V ito r R $10.000,00

A ssoc iação  Pastora l de  Rua R$30.000,Ò0
C entro  in teg rado  de  A m paro  a M u lhe r Pouso A leg re  e R egião (C IAM PAR )

R $10.000,00

Escola P rofissiona l Delfim  M ore ira R $40.000,00

Institu to  F ilippo S m aldone R $25.000,00

M ovim ento S ocia l São José  Pro T ube rcu losos (P ro je to  Bem V iver) R $25.000,00

Pro je to  Socia l S anto  A n tôn io  (P R O S S A N ) R $25.000,00

C om un idade  de  A ção  P asto ra l - C AP R $10.000,00

C entro  E ducaciona l P adre  Pavonl - C lube do M enor R $10 .000 ,OO

ESPRO R $10.000,00

AVI DA R $10 .000 ,00

A ssoc iação  de  C ãridade  de  P A  -  E ducandário  Nossa Senhora  Lourdes R $10.000,00
TO TA L G ER A L R$ 2.51)í)^60,00 ■ - J ...... 4
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Parágrafo único. O disposto no caput apiica-se a toda a Administração direta e indireta, inciusive 

Fundações Públicas.

Art. 2° Fundamentalmente e nos limites das possibilidades do Município, as concessões de subvenções 

sociais, auxílios e contribuições visarão à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica, 

hospitalar, educacional, cultural e desportiva.

Art. 3° Somente as Instituições cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério 

da Administração Municipal, serão concedidos os benefícios desta Lei.

Art. 4° A concessão de subvenções sociais, destinadas às entidades sem fins lucrativos somente poderão 

ser realizadas após observadas as seguintes condições:

I - atender direto ao público, de forma gratuita;

lí - não possuir débito de prestação de contas de recursos recebidos anteriormente;

III - apresentar declaração de regular funcionamento nos últimos dois anos;

IV - comprovar a regularidade do mandato de sua diretoria;

V - ser declarada por Lei como entidade de utilidade pública;
VI - apresentar o plano de aplicação dos recursos, especificando as metas e objetivos;

VII - existir recursos orçamentários e financeiros.

Art. 5° O valor do auxílio sempre que possível, será calculado com base em anuidade de serviços 

efetivamente prestados, postos a disposição dos interessados, obedecendo aos padrões mínimos de 

eficiência previamente fixados por autoridade competente;

Art. 6° As subvenções econômicas destinar-se-ão as empresas de natureza autárquica, paraestatais afins, 

ou não exclusivamente.

Art. 7° É vedada a concessão de ajuda financeira a qualquer título a empresa de fins lucrativos, salvo se 
tratar de subvenções econômicas, cuja autorização seja expressa em lei especial e atender às condições 

estabelecidas em Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8° A destinação de recursos a título de “contribuições”, a qualquer entidade, para despesas correntes 
e de capital, além de atender ao que determina o artigo 12, § 2° e 6° da Lei n° 4.320/64, somente poderá 

ser efetivada mediante previsão de Lei Orçamentária.

Art. 9° As transferências de recursos do Município, consignadas na Lei Orçamentária Anual, para o 

Estado, União ou outro Município, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão 

realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros^nstrumentos ^^ngêneres, na

forma da legislação vigente. / / /
u/ 4/ L  ^
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Art. 10. Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder auxílio funeral, auxílio moradia, auxílio 

transporte, auxílio de assistência médica e hospitalar e auxílio de medicamentos a indigentes e desvaiidos 

até 0 limite das dotações orçamentárias.

Art. 11. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, submeter-se-ão à 

fiscalização do Poder concedente através do envio da prestação de contas ao órgão competente, com a 

finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos constantes no piano de aplicação de recursos.

Parágrafo único. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos será tratado no respectivo 

convênio.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Alegre/MG, 14 de dezembro de 2023.

JOSE

Renato Garqia Oliveira Dias 
Chefe de G^abinete Interino

Silvestre Cândidqffe Souza Turbino 
Secretáriq |e  Finanças


